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OSindicatodosServidoresPúblicos
Federais no Estado do Maranhão
(Sindsep/MA),convocaseusDelegados
Sindicais de Base e Diretores a
participaremdaXIIPlenáriaEstadual,
naqual será eleita aComissãoEleitoral
e aprovado o Regimento Interno do

XII Plenária Estadual
ProcessoEleitoralparaaseleiçõesgerais
de renovaçãodoMandatodaDiretoria
e do Conselho Fiscal. A Plenária irá
acontecernodia09de janeiro (sábado),
às 9h, no Auditório do Sindicato dos
Ferroviários,RuaCândidoRibeiro,324,
Centro.

ERRATA

Odecreto 7.056/09, publicadono
dia 28 de dezembro noDiário Oficial
da União, coloca os servidores da
Fundação Nacional do Índio (Funai)
apreensivos neste início de 2010. O
decreto aprova o estatuto e o quadro
demonstrativodoscargosemcomissão
daFunaiedáoutrasprovidências.Uma
leitura prévia feita pela Condsef
(Confederação dos Trabalhadores no
Serviço Público Federal) aponta que
este decreto vai na contramão da
reestruturaçãodaFunaiquevemsendo
discutida com a categoria.Aextinção
deadministrações regionaisemvários
estados brasileiros criou um clima de
ansiedade. Os servidores não sabem
comovai ser a situação da categoria a
partir desse decreto.
Paradescobrirediscutirasituação,

aCondsefjásolicitouumareuniãocom
o presidente da Funai, MárcioMeira.
A entidade espera ser recebida ainda
essa semanaparaqueesclarecimentos
sejamdadoseparaqueacategoriaseja
informadadas intençõesdogoverno.
A Condsef segue defendendo a

reestruturaçãodaFunainosmoldesque
jávinhamsendodiscutidoscomacriação
de uma carreira indigenista que atenda
as demandas e necessidades dos
servidores.Nestemomento,acategoria
deve se mobilizar em seus estados e
acompanhar o desenrolar da situação.
Essa união será importante para
pressionarogovernoemostrarograude
comprometimentodostrabalhadoresdo
quadro da Funai com a criação de uma
carreira que realmente resolva os
problemasestruturaisexistentesnosetor.
Conseqüentemente,amelhoradas

condições de trabalho deve gerar um
melhoratendimentoaospovosindígenas
alémde controlar diversos problemas
quehojeprejudicamofuncionamento
adequadodaFunai.

Servidorescomeçam
anoapreensivos com
publicaçãodedecreto
quedesmontaFunaiNo dia 30 de dezembro o governo

publicou, no Diário Oficial da União, a
medida provisória (MP) 479/09. A MP
substitui o projeto de lei (PL) 5918/09 e
acata importantesemendasdefendidaspela
Condsef (ConfederaçãodosTrabalhadores
noServiçoPúblicoFederal).Entreelasestá
aquereabreprazodeadesãoparaquecerca
de 36 mil servidores possam optar pela
Carreira da Previdência Saúde eTrabalho
(CPST). Esses servidores estavam com
seussalárioscongeladosdesde2006quando
acarreirafoicriadapelalei11.355/06.Todos
nessasituaçãodevemficaratentos.Apartir
da sanção presidencial da MP será dado
prazo de 60 dias para que os servidores
assinem termo de opção que pode ser
encontradoanexoàprópriamedida.
ACondsefrecomendaquesuasfiliadas

realizem um trabalho de divulgação em
massa nos estados. Esse trabalho será
fundamental para que nenhum servidor
perca essa nova oportunidade de aderir à
CPST. A divulgação se faz importante
também,poisamaioriadessesservidoresé
de aposentados. Os efeitos financeiros da
tabela da CPST passam a ter vigor no
contrachequedesses servidores apartir do
momentodaassinaturado termo.Portanto,
não há valores retroativos a serem
percebidos.
Gacen �Outra conquista vinda com a

Reaberturadeprazoparaadesão
àCPSTmarca1ª vitória doano

publicação daMP 479/09 é a inclusão de
outras sete categorias de servidores da
Funasaque, apartir dodia1ºde janeirode
2010, passaram a ter o direito a receber a
Gacen.
ComoaMP479/09 já temforçade lei,

os servidores ativos, aposentados e
pensionistas dos seguintes cargos já estão
fazendo jus ao direito de receber aGacen.
São eles:Mestre de Lancha, Condutor de
Lancha,AgentedeTransportesMarítimos
eFluviais,AuxiliardeTransportesMarítimos
eFluviais,ComandantedeNavio,Artífice
deMecânico e Cartógrafo.
Como nem todas as emendas que a

Condsef defendeu foramcontempladas, a
entidade voltará a procurar parlamentares
embuscadeapoionoCongressoNacional.
ComoaCasaestáemrecesso,oprazopara
apresentação de emendas vai dos dias 2 a
7 de fevereiro. Nesse período a Condsef
volta a dialogar com parlamentares para
que outros cargos que atuam no combate
e controle de endemias recebam aGacen.
A Condsef já solicitou a suas

assessorias jurídica e econômica uma
análise minuciosa da MP para detectar
outros ajustes necessários e que possam
ser defendidos no Congresso. ACondsef
esperaquesejamaprovadastambémoutras
emendas defendidas pela entidade e que
resgatamdireitosdeservidoresdesuabase.
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